
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 713 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação a se verificar até o mês de dezembro de
1994 a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para Suplementação da seguinte
Dotação Orçamentária: 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99999992.019 - Reserva de Contingência           R$ 80.000,00 

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 15 de dezembro de 1994. 

                              
Ailton Laudelino Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 


